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Processo adminisrrâiivo n. 00052/2.24
Contráto Âdminisk.rtvo n. 123/2024
Orgão Dêmándantê: Sedelartâ [,1!ôiôjpat de Educaçào

coNTRÁÍo aDMtNtsTRÀTtvo, euE FÀZEM ENTRE st E o MUNtclpto oE tÍapETtM/pE, EA
EII/IPRESA AIROTRÂCKER I\IONIÍORÁMENTO 24 HORÁS LTDA

O Nlun clplô d€ ttapetm por int€médio do(ã) prêíêitura Municpã1, com sêde no(at cidadê dé.*.ro.a) .o cNoJ 600 o .!
11.353.157/0001-00, neíe êlô repr€seitâdô(a) peto(ê) preÍeito Adêmo Alves dê Moura,
doravanlê denomnado CONTRATANTÉ, e o(a)Empresê ATROTRÁCKER MONTTORAMENÍO 24
HORAS LÍDA inscrlo(a).ó CNPJ/MF sob o n.31.057.891/000]-46, sediado(â) na AV trrAR A
TERESA PAL 1S275 75 - SALA 504 531 E 532 - CAMPO GMNDE . RIO DE JANEIRO. RJ,
CEP: 23.050-160, doravanle designâdo CONTRATADO t€ndo €m vsta o oue consta no prôc€ssô
ácifrâ numeÍâdo e em obsêÍvânciâ às dispostÇões dá Lei no 14.j33. de tô d6 âbÍi de 2021, e
dêmâs l€gisaçÉo apicávê1, Íesovem cêlebrar o prêsente Termo de Contãrô, de@Í€nte dâ
D spênsâ Elelrônica n'.0013/2024, hed anre as ctálsu âs e condides ê segu renuncadas.

cLÁusuLA pRItvEtM - oBJETo (arr 92 tê ):
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1 .2. Objêlo dá ôontrêtaçáo
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L3. V n cú lam esta contÉlaÇá ô ln dêpe n de ireme nle dê lEnscriçáol

1.3.1 O Têrmô d€ Rere'€ncia;

1.3.2. Aviso de D spensai

1.3.3 A Prôpostr do @nlÉt:doi

i.3..4. Évenluals ãnexos dos dócumenlos supracitâdos.
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CLÁUSULÀ SEGIJNDA - VIGÊNCA E PRORROGÂÇÃOI

2I O pÍazo de vigênôia da contratação é d€ 12 (mêses) mnrados do(a) Dubicaoão deste nâ
Íormá dô êú@105 da Lê n'1,1.133. dê 2021

22 O prazo dê vgência será autoúaticameniê prorcgado, nd€pondêntemênte de termô aditivo,
quahdo o objêlô nãoíorconcluldo nô Feíodo iimádo ácifra, Íessatvadás âs pÍovdências ôabJvê s
no caso de culpa do cont€rado, rLrevislas neste inskumenro.

CúUSULA TERCEIM - MoDÉLos I}E ExEcLJÇÀo E GEsTÂo coN I RATUÁIS {aE-92-t]úVllêxvrll
3.1 O Íeglmê de êxecução contrátuá|, os modeos de qêstão e de execüÉo, assm comó os
pmzos e @idçôes de.onclusão, enlrêgê, obseN.ção e recebimênlo do oblero constam no
ÍeÍmo de Rolêrônôia. anexo á estê conlEl.

cLAUSULÁ QUARÍA - sUBcoNTRAIAçÃo
41. Não será admilidá a sub@nlÍatação do ôbjeto contÉrual.

CLÁUSULÂ qUINÍÀ-PREçO (Art, 92. VI:

5.1 O váloÍ lotal parâ 12 heses da conlEtâção é de R$15.900,00 (ouinzê Mte Novecenlos

5.2 No vâlor acifiá estão ncluidâs lôdas as despêsas órdináras dirctâs
dê execução do objeto incusjvê trbutos e/ou impostos, êncaÍgôs
previdenoiéros, iiscãs e comercias inôdentes, taxa d€ âdministÍação
nFLe. iiros ào. ur or mÊ lô .reg d oooôi..ôôà!on..da!é.

53. O vêlôracima é merâmente eslimalivo, dê íôma que os pagâmen(os
dependeáo dôs quanllatvos efet vanent€ fome.idos ê/ôú er-êcuiâd.

cLÀusuLA sExTÂ - PaGAÍúENTO tâí_ s2 V . VD:

61 O pÍazo paÉ pagamento aô conlÉtado € dêmâis condiÇões á êtê rereÉntes €ncôniram s-ê
deínidôs no Termo de Rêfêrênci

cúusuLAsÉTtMA - REAJUSTE (áí. s2. vll
71. Os pÍêÇôs inicalm€ntê contatados são Íxôs e realustávêis no prazo de um âno ôônlado da
data da propôsla de preços

7.2. Após o ntêtoalodeum ano, ê independentemêntê dê pedtdo do contratâdo, os prcçosinictais
sêrão reajustados, mêdiânle a aplcação, pêto conÍatante, do indice lNpC, oxctus vâmente para
as obrgaçõês niciadas e concluidâs êpós a ocorênciâ da anuatidâdê.

7.3. Nôs reâjustes subsêqlentes ao prme rô ó ntêÍegno minimo dê um ano sêré ôônlâdo â panr
dos efeitos iinên@úos do ú limo reajlsG.
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74 No câso de êtãso ou não divurgaçáo doG) ind ôê (s) de rcaluslâmenro o coúalanre pasa.á
âo conl€lâdo a mponànca catcutada peja últma vaiâÇão conheclda qudandô a dferenÇa
coiiespondenre tãô roso s€ta(m) dúursadoG) ô(s) rnd ceG) dêínftvoG).

7.5- Nas areÍições linais oG) indce(s) u!izãdoG)paÍa êajusrô será{ão) obriqáioriam€n(e, o(s)

76. caso ô(s) rndce(s) estâbêrecido(s) para Íealustâmenro !enha(n) a sêr extnbG) ou de
qualquêríorma úo possa(h) mas seÍ ul izãdo(s), sêÉ (ã o) adotãdo (s), em subslirú ção, o(s)quô
íie1ê.1 á 5e oe.ê 1 ináoô,s oetd'-q stá(do e.,ào ôn r'9ol
77 Na auséncia de prcvisáô legatquanio âo índice subs uro, as panes eteqêÍâo novo Jndce
oí.jêl pêrâ éalustamenlo dô preÇo do vÉlor r€manescentê pôrmetodetêhÕãditvo.

7 3. O reêtuste será reaizado por apostitahento.

clÁusuLÂ ol'rava - oBRtcÁçoEs Do GoNTRÀTANÍE (alt, 92. X. Xt e XtV):
3.1. SáôobrigaçõêsdôCôntrâlanrê:

3,r.1 Engir o.umpÍim€ntô de lodas as obrgações assumidÉs peto ConlEtado, de ãôodo com o

e 1.2. Recebd ô objeto no prê2o € condiçõês eskbetecidês no Íe.mo dê Rêferência

3.13. NolilicaÍ o CoiÍatado, por €scrlo sobE vlcos, dêfe tos ou tncorEções verícêdas io
objeto lômêcido, párê qúe sejã pôreê subs uÍdo, @parãdoou ôôtrigido, nô tolâtou em oanê. às

31 4. Acompanhar e íscalzâr ê execuçáô do conrElô e ô cumprimenrô das ob qâoões peto

315 Efêtuar o pagamento ao ContÍata,lo do vátor co respo nd ênte ao fornêôtmento do objêto, no
prczo, íôÍma ê endiçóês estãbêl€cidos no presôntê contraro e nô TeÍmo dê Rêíêénciê.
3.16 Ap icar aô Contakdo a§sânções pÍêvjstas na eiê nêsrê Contraro:

3.1 7. CienliicdôórcãodeÍêpresentãÇãoludtcia daAdvôcâca-GerctdaUnãopâÍâádoÉodas
med das Gbive s quando do descumprhento dê obrigeções petô conlátádô
313, Expicitãmênle emft deôsão sobr€ lôdas as so iôlâçóes e Íec âmâções retâciônadas à
êxecução do pres€ntê ConlÉto rêssa vados os requeÍimenros maôifestamênle mpennêntês
mêÍamenle prolêlatóÍios oudenenhum nrêresse pa.a abôa execuçãodo âjuste

3.1.9. A Admin slrâção teÉ ô prêzo de 1o (dez) dias, a contâÍ da dâla do prctoco o do
Íequerimenlo para d€cid r, âdmirda á proÍogação môtivada, poriguâtFeriodo.

31.10 Rêspondd evênluas pedidos de Íeeslabê ec hento do equ bno emnôm ôô-rihan.-"im
leitos pelo contÉtado no pEzo máximo de 30 (tÍinta) dt.s.

3.111. Nolifica. os êmlentes dâs gá.antâs quanrô ao tnico de pÍoc€sso adhinistÍalivo para
êpuEção d€ descuhp.imentô dê clÉusu as cônrrêluais



3'l12AAdhnistaçàonãoÍesponderáporquaisquêr.ompromissosassumdospêoConlratado
com têrcênos, ainda que vncuados à execu*o do conÍalo bem como por qualqle. dano
causado a ter.ê rcs em decorência de ato do Contrãrado, de seus emprcgados, prepostos ou
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dêterminaÇõ€s Íequ ares emllidas pe o lisca ou qestor dô ôônlÉt óuêubndade

cúusuLÂ NoNA - oERIGAçÕES DO CONTMTADO lart,92. XtV XVI e Xvlll:
9.1. O Côntrârãdo dêve cumpÍÍ todas as obÍigêçôes constantes desle C
ânexos, assum ndo como exclusivâmênle s€us os risôos ê as dêspêsas deôotren!ês da boa €
peíeila execuçào do objeto observando, aindâ, as obngâções a sêOU rdispóstas:

9.1.1.EnlregâÍôôbjetoaôômpaihadódomlnuadousuárocomumaversáoêmponuquêsêdâ
relação daÍedede âssslênciê léôni.ê âutor2ada ém casode eqúlpamentos;

9.1.2 Rêspônsâbi zarce pe os vicos € danos decoíenlês do ôblêlo, dô ácoÍdó côfr o Código de
Defesa do Consumidor (L€i no 3 07& de 1S90)i

91.3. ComunicâÍ aô conlrêtântê, nô prê2o fráx ho de 24 (vint€ e quatm)hoEs quê anteôadê â
data da eilÍeg!, os molivos quê mp.ssbillêm ô ôuhpÍimênlo do prazo pr€visto com a dêvida

preíãr odo es.lrre.imênlo ou lnÍoÍmaçáo por

9.1.5. Rêpâ€r, coÍgir reúoveÍ reconstÍuÍ ou subsuiuir, às suas êxpensês, no toialou eto palre,
no pázo íxádô peô fscal do contralo, os bens nos quais sê verlicârêm víôôs, deíeitos ou
incoreções resullântes da execuÇão ou los malerlais empr€gados

9.1.6. Responsâbi zarce pê ôs viô os e danos d€ooÍeftes da execução do oblêto, bêm cômo pôr
lôdô ê qlalqueÍ dano causado à Adm nlslrãÇáô ôú lôrmiÍôs, nãó rêduzndo €ssa Íesponsabilidad€
a íscâlizaçãô ôu o acohpanhamenlo dâ execução conrraruá pêo ôontÍalaile que tcará
autorado a descontâr dós pâOamênlôs devldos ou dê gâÉntia, caso exgida, ó valor
ôôresPôndente aos danos soíndos

9.1.7. Quando não lor possivet a veÍficaÉo da rcgutardade no s srema de Cadasúo de
Fon€cedores - SICAF, o conlÍãtêdô devêÉ enl@sar ao setor rêspo n sável p elá , scalizaçàô dô
conlElo,lunto ôom a Nola Fiscal para íns de pagãmento, os seguinlôs documentoôr 1)prova de
Íegua.idade reatva à seguÍidâdê sôôiai 2)cedidão @njunla Íelãtiva aos lÍiburos fedêrã s ê à
Divlda Aliva da Un ãoi3) certdõês que comprôvêm â requlê.dade pe.êitê a Fazenda Esrãdua ou
D strlâl dô dohicíio ou sede do mnlEiâdo; 4) Cendãô dê Rêoú âÍidádê dô FGÍS CRF;e 5)
CeÍlidáo Nêgauva dêDéblios TÍabalhistas - CNoT;

9.1 3. Responsabilizarce pe o cumprmênro dê iodás as obriqáÇõ€s tÉbathistas, prcvidenciárias,
fsms, cómerciâs e as defrêis pr€vislas em eg slação €speciica cuja inadimpênca nãô
lÉisÍere a responsabildade ao contrâlãnt€ e não pôdêrá ônêEÍ ô ôbjêto do contÉtoi

S.1.9. Comunicar ao F scaldo conlralo, no p€zo dê 24 (vintê ê qualrô) hôrês, qúalquer o@íênc a
anoÍmalou a.idênle quê severÍquê nó ôk daôr3 ção do objsb mnlEiúêl
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9110 PâÍâlsar, por detemnaçào do contralant€, quaLqu€. alividadê quê nãô esteja sendo
execulada de êcordo com â boa lécnica ou que ponhâem dsm a seguÉnÇa de pessoês ou beis

9.112 ManteÍ duranG toda a vigência do.onlralo, êm cômpâlib idade com ês obrgações
âssumidas, todas as ôónd çôês exig das paÉ habitação ná liciráÇão;

9.1 13. Cumprlr, durênlê todo o peÍiodo de êxecutãô do contrato, a reseda de carqos pev sta em
ei paÍa pessoa com d€íclêncã parâ rêâbilliado da PÍevdência Socialou pam áprcndz, bem
conoas resetoas decãilos p.evlslas na ealslacáô (art.116, da Le n.o 14.133

9 I 14 Comprova. ã r€serua d€ cargG á quê sê @fere a clálsulê aclmâ no prazo ixado pelo
íscal do ôonlÍâ1Õ, ôom a indlcaÇão dos emprcOádos qúo prê€nôheEm ãs Íêferdas vagâs GI!:
116 nâráoFÍ.,rnico dâLê no14133 de2021):

€ 1 15. Guardâr sis o sobÍe todas ãs nformâÇõ€s oblidâs êm decoÍênca do cumprimenlo do

9.1 14 Aroar com o ônus decoÍêntê dê êvêntuâl equlvooo no d mensionamento dos quênliiâlivos
dê sua prôposta, inclus ve qúanto aos custos var ávêis dêcorcnlês de fatores luturos e incertos,
devendo comp êm€nrá lôs, caso o previslo in.ialmênte em suâ prôp.sla náô seja satisíalór o para
o alendimenlo do ôbjero da @nlÍalação, excelo quando omrcr algum dos eventos arcados no
arl.124.1 d. dâ Lêino 14133 de2021

9 1 15. C!mpnr, além dôs pôslulêdos esêis vigentes de âmbito f6d€rat êsladLâtou muntctpat, as
noÍmâs dê sêqlEiÇa do @nl€t nlei

9.116. Alomr Õs êmprelados necessáÍios com habilihção e cônhêcmento adequados, ao
peíeito cumpÍimento dâs cláusulas dêsre conlrato, tornecendo os matertáis, equipâmêntós,
fcrumentas e uiênsllos demandados, cuja quantdade, qua idade e têcnotog a dêverão ãtendd às
recom€ndâçôês de boa lécnica eã leg slãÇão de rcgên.lâl

9.1.i7. OÍiênrâre treinarseus emprêgados sobrê os dêvêres pBvistos na Letno13709, de 14 d€
agosto de 2013, adoiândô mêdldasêfcazes paÉ proleção dê dados pessoais a qúe tênhê acêsso
poÍ Íol§a da execuÉo destemnlEtoi

9.'113 CônduziÍ os iraba hos com sstra obsêruâncâ às nôrmas da t€gisLação periinenle
cumprndo as dêleÍminâções dos PôdêÍês Públicos, mantendo semprc lmpo o localde êxeôução
do objelÕ e nas mêlhofes cond çô€s dê segurançâ h giene ê d sc pl nâ

91 19. Submeter previámontê, pôÍ eso.ito, ao contr.taniêj para análsê e aprcvâçáô qúaisquer
mudânçâs nôs hétodos ex€culvos quê íujam às êspêôirô.Çõês do memoral descrillvo ou

9.1.12. Não pêrmilir ê uli &Ção de qualqüeÍ 1Íabãlho do menor de dêzêsseis ân.s, êxôetô na
cond ção de áp.endz pam ôs máiô.es de qualoÉe ânos, nêm pem lÍ a u[ zaÇão do lmbalho dô
nênórde dezoito anos em Íabá ho norumo, pêrioosô ou in§aluhe

cLÁusuLA DÉCMA- GARÁNTTa DE ExEcUçÃo (áí. sz. xI):
'0.1 Nào 5árê i ê) o.n.â d" oà
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10.2. Caso ulilzada a moda dade dê 6êguro-gâránliá, â ãpóLi€ dêvêrá ter vá dadê durênlê ê
vigênca do contrab E/OU por 90 dias após o téÍmino da vigêncla conhtuâl peÍman€cendo em
vlgoÍ mêsmo que o mnlrâlado não pague o prêmio nas dalas convencionadas

10.3. A apólice do seguro garánlia dev€É acompanhar as modilicaçoês r€íêrêntes à viAênca do
contElo pÍincpa med ante aemssáodorespectvoêndosso pêlâ seguád.ra.

10.4. SeÉ peÍmltida ê subslltuiçáo dê apó Lce de seguro-gaÍanta nê datê de renovação ou de
a.versário, desde quô manlidâs as condiçóês e ôobênurês dá apóiôê vigenlêe nênhum pêíôdô
nque descoberlo, ressalvado o disposto no lem 10.5 deste contÍalo.

105 Na h pótese de suspensão do conl€to por ordem ou i.adimplemênto da Admnislração o
mnrâGdÕ ílcárá dêsobrigádô de renovar a gaÍanlia ôu !e endossar a apólce de seguÍo a(é á
ordemdeÍeinício daexêcuÇão ou oádimplêmênto pêlâ Admin stráÇão

r0.6. A garanli! assegurãrá qua quer qu€ sejâ a modaldade escolh da, o pagámênlo dê:

10.6.1 pÍejuizos adv ndos do não cumpÍimenlo do objelo do on(Eto e do não adimpLemento
das dema s ob.isaoõês nê e pÍêv stás

10.6 2. mu ras moElóras e punlivas âplcadâs pêla Adm nishÇáo à coniíatâdaiê

10.63 obisações traballristas e prevdenciáriãs de qua quer natureza e para com o FGÍS náo
adimplidas pelo contralado, quando mubêr

10.7. A modaidêdê s€guregaÍantê somente será aceila se contemplar lodos os evenlos
'di"do.no lpT0 ob-"1ádâ" êqslaldoq-ê €q.á Íâ,ê â

103. Agaranua em dinhêÍo dêv€rá sêretêtuádâem fâvoÍ dó côntrálantê, êm conta espeolÍl€ ia
Ca xa Econôú câ Federal, com coreção moneládâ.

10.0 Cêsô a opçáô sÊta por uliizar lítulos dE dlvda públca, estes devem ie. s do emilidos sob á
formaesntuBl,medanterêqisl.oêmsl§lemacenlralzadodeiqudaÇáoedecustódaaltôIizado
peloBanaC€nlEldoBrasleavaiadospeosseusvaoresêconóm@s,conformedeínidopeo

10.10. No cáso dô qáranlia na modâlldade de íança bancáná, deveÍá seÍ em tidã poÍ bãn@ ou
nsli(u ção ínance ra devdamênte âutorzadâ â opeÍâr no Pâls pêlo Ban.ô CênlÉl do BÉsrl, €
deverá mnstar êxpr€ssê rênúncia dô fràdôrêôs benêficios dô.rriôó 327 dô códido civi

10.11. No câso dê alteraçáo do vâôr dô côntrêio, ô! pÍôrôqaçãô de sua vigênôia, à gêranfia
dêveÍá sêr ajuslada ou renovada, seguindo os mesmos parámelros uli zêdôs quandô dâ

10.12. Se o vaor da garanta for ulizdo totêl ou parcialmênte êm pagamento de qúalquêÍ
ôbrqáçào ô Conlralâdo obÍga-se a ÍazeÍ a rcspecliva Íeposição no pÍazo máximo de 3 (oilo)dias
úte s, contêdos da dãta em quê íor noiÍcâda.

10.13 O Contatanle execulaná ã gamnlia naJoma prcv sta na legislação que Íeqe a málériá.
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10.13 1 O emtente da garanlia ofertadapelocont€ladodeverésêrnôffcadopeoconúatanle
quãnlo ao nlcô dc prôcêsso adminstrâtvo pa6 apuEçáo de dêscumprmenlo de cláusuâs
coniE(uaslalt 137. §4'. da Lein.'14.133. de 2021).

10.132 Cãsô se tEtê dâ m.dâlidâdê sêguro'qa€nliâ, oôotrdô o sin stm duÍânt€ â v gência dâ
apó ice, sua caracterzaÇão € comuncaçáo poderão omrer Ío€ dêsiâ vgênca, nãô
carãcterlzando Íato quê juslilique a neqâtivá do sinislro dôsde qu€ rêspêitados os prêzós
pÉsdió onêis apllcados ao conlrêto de seguÍo nos t€rmos do arLZE!.1ÇIluErrErscE=!À

10.14 Extnquir-sê'á . qarêntia com a esttulçáo da apoLice cana lança ou êulorizaçáo pêra a
libeÍaçào de importâncias depositâdas êm dinh€im a litulo de ga.anta ácompânháda de
dêcá€çãô dô mnlÍalanlê medianle temo crcunslaiciado, de que o @itralado cump.iu todes as

10.15 A gêranlia somentê será iberâda ou restluÍda após a íelexecu*o do contrálo o! apósa
súa êxlinÇáô por ôlpa excusiva dê Admlnistra€o e, 'lúando em dinheiÍo, sená atuaiada

10.16. O garanlidü não é parte parê iiqúrâr êm pÍoc€sso âdm nislÍalivô nslaúradó pêló

@nlEtsnte @m o objet vo de apuBrprquizos €/ou apicaÍ sên@os à cônirêtâdâ

10.17. O contrat€do aubnza o contratante a Íeter, a qualqueÍ tempo, a garanlia naÍoma
prêvlsrá .€ste conlElo

10.13. Aém da gâranlia dê quê tíatam os ârls. 96 ê sêouint€s dá Lêin! 14 133/21, a presente
contratâção possui pÍevsão de gaEnla conl.atual do bem a sêr Íomêôido, lnôluindo
fránútenoão ê ass s(ôncia léci ca, oonfoÍme cond Çôes €slabelecidas no Temo de Referênc a

10.18.1 A garênlia dê execuÇão é indepeiderte de eveôtual gamntia do pÍodulo previsra
esp€ciícãmentê nô Têrmô de ReÍeÍênôiê.

clÁusulÀ DÉcrMÁ PRIMETRA-jNFMÇÕES E SANÇÔES ÀDMtNtSÍiATtVAS (art,92, XtV):

11.1 ComolêinÍâçáoâdfrinslÉllva,ôostermosdaLein'14133ce2021 ocontrEiadoque:

a) der causa à lnêxêôuÇãô paÍôjal do coniraloi

deÍ.ausâ à nêxêclqão paÍôlârdô ôôntáló qúê caüsê gÉve dano à Adminishção ou
Íunclonamenlo dossenÇós púb ms ôu aôinlêrêssê côlelivô:

c) der causa à nexecuçãolola do conLatoi

d) ensejar o rctardamento da execuÇão ou da entr€sa do objelo dã conlElação sem

e) apresenrar documêntaçáo lâlsa ôu prêstar dêclâÉção fasê duÍante a execuçêo do

f) práicaÍ ato Íaudulento na êxêcuÇão dô contmlo

g) componaFse dê modo nidÔneo ou @meterÍaude de qualquernalurezê:
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h) pEticaratôlêsivopÍevstonoêrt. 50daLe no 12.846 de 10deaoosto de2013.

11.2. SeÉo aplcadas ao mntÍalado que incoÍer nás inf.aúes ãcima descriiâs as s€gunles

l. Advertêhcia, quando o conlEtado deÍ ausa à inexecução parcaldo @ntÍato, sempÍe que não
se jusrir car a mposiçáô dê pênaridadê máis 9Íávô (êrL_lltu§2:j4Lc[:14-E3JÊ.2021)i

ii, lmpedincnto dê licitar ê contràtàr, quando prat cadâs as condutas descrlas nas âlineâs b,
'Ced'dôsublêmâôimadesleContâ(o,semFrequênãosejustlieraimposçãodepenadad€
mãis gEv€ ian.156. §40 dê Le no'14.133. de202i);

iii. Dêclârâção dê inidonêidáde pãrá licitár e conÍátar, quando prêtôadas as condulas
descrtas nas ãlineas e', f, g' e 'h do subitôm âcimâ deslê Côntrêio bêm 6mô nas a lnêas
'b', c'e'd', que lustliquem a imposiÇão de penaldade mais qrave (ad-E§!§e jLLÊLn:

1. MóÉtóÍâ dê 1,0% (um poÍ @nto) poÍ dia de atÉso njudincado sobrc o vãio. dã pãÍôéla
inadlmplda aré. imiê dê 30 (trinlâ) dl.sl

2. fi,lorêtóÍia de 0,5% (meo por cento) por dia de âtrasô inju§lili.ado sobre o varo. tolat do
côntEto, até o méxiho d€ 3070 (trlnta por Énlo), pela nobservánca dô pÍro Í&do paÍa
ap@s6nlaçáo, suplementaçâo ou .eposição da gãrantiã.

3 O êlÍaso superior a 30 (trlnla)dãs auto za a Admin strâçáô ê pÍômovêr ê exthÇão do contrato
por dêsôump mênlô ou cumpnmento úÍegu aÍ de suas cáusulas, 6nlomê dispõê o incisô do
êrt. 137 da Lein. 14133, dê 2021.

4. Compensatóía, para as inÍaçõs dêscrias nas âllnêas'€ á h'do subtem 11.1, de 10% a
30oÁ do volo. do Conlralo.

5. Comp€nsató.ia paÍaa nexec!çáo tolaldo @hlÉto pÍevsta na aineã c'dosublêm121,de
5,00% ê 15% do valor do Contrato.

6.PâEinÍraéôdesôdtânaatln€ab"dosubtem12.1,amuLtâseÍáde5,00%â10%dovatoÍdo

7 Paíâ níÍâÇóesdescrtasnaaineâ"d'dosublêm12.1,âmulaseÉde2,00%a500% dovaoÍ

a. Pa€ E iniiação dês$ra na âlÍnêâ "a' do subitem 121, a murtâ será de 1,00% a 5 00% do vator

113. A âpllcação dâs sançôês prêvislas nesle CoiÍêlo nêo êxctu, em hipótese aigumã, a
obÍiqaçâo de repaÍaçâo integm do dano câusâdÕ áo ConlÉtântê (êrr. 156. §so dâ Lêino 14133
dê2021'1.

11.4.Iodas ás sânçóes prêvistas nesle Conlrato podeÍão seÍ ap icadas cumulatvámenie com a
mulla (ad. 156. §70. da Lê no14.133. de 2021)
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115. Antes da apicâÇão da mufta seÉ facu lâdê a d€fe* do nteEssado no ôÍâzô de js
o n. -i dràr rt-'s. o râôo oo dr,á dÊ eud' nTac;o, àn 1 \ t aé | e no la I \, de 2021

11.6 Se ã mullâ ap icada e as ôdefiaÇõês cabivês iorem superorês êo vato.do pagêmenlo
eventuãlmente devido pêlo Contralãntê áô Conlratado, êtém da peldâ dessevalor ê dit€rençâ
será desconlada dâ sarântiê pÍestada ou será @bradâ tudtciamenie là1.156 §so da Le ;o
14133 rtê 2011)

117 Previamênte ao encaminhamento à côbÉiça ludiôiá, a muttâ pôderá ser.eôohida
adminisirêtivahente nô prazo máx mo de 30 (Íinta)dias, a

conlarda dala do rêceb menlo da comunicaÇào enviada pe a auroridâde compeiênte
11.3. Â âplicêÇão dâs sançõês Íea zarcê-á em prccesso êdhin sl.at vô que ássegue o
conlEditóro ê a ampla d€fesa ao Conirátado, obseeando-s€ o proced henro prêvisto no caput e
pâÍáq€losdoanl$daLeinor4.133.dê2021,paÉáspenatidadesdêmp€dim€nlôdeucitãre
cont€tár ê de dec a€çáô de inidonê dade para ictarou coniÉlâr
ll9.NaapicêÇãodassançõesserãoôonsrdeÍadosíán j56 §10 dâLe n.j4j33 de2O2j):

a) â natúre2â eaqÉvid:dedê nrração cometida;
b) as pecul aÍidades do eso côncreb;
c) as c rcunslâncas âqEvanres ou alênuenles:
d) ôs danosquâdêta prcvierêm paE oContÉtantel
e) a implántaçáo ou o ap€rfâi@ânento d€ píôOGma d€ inreqÍidado côníorne normas ê
orlenrâçóes dos órgáos de conirote.

1110.Osatôspêvistoscomoinf.açõesadmnistrarivasnaLêno14.133dê2021,ouemoutras
leis de liclraçõês e coni€los da Adminiskação púbtie que iâmbém s€jam lipiÍiedos cômo atos
le§lvos ia Le no 12.346 dê 2013. seÉo apuÍados ejutgadosconjunlamente, nos mesmos aulos,
obsê êdos o Íito pÍoc€dimêntate auiordade @mpotênte deiin dÕs na.eferidê Lei(./r 1rq),
11.11. A peEonaldade juríd ôê do Contrârado podêrá ser desconsideEda sompre que utilzada
côh abuso do dúe to parê Íac titã( 6icobrr ou d §s hutaÍa prár ôa dos âtôs itloitos previstos nesrê
conlálô ou pam pÍovocar conÍusão patÍimonia, e, nêsse cãso, lôdos os êfê lôs das sancóês
áo(adds a pessoo i-rokà se.ão ê{ô' d oo§ áô? <eu, dd, n.q'E
colin i'à(áo ê .ô\rô,êro oÍ ietdçdo oô
coigêção ou conlôte, dê tato ou de d Íeito, mm o Conrralado, obseBados. emtodosôsc;s.s .
'o lràdrc, o . ónoo dêÍê à - d ob,oéto, eoooê oó d jd.n" i rlôn c p,-\ á.à 160. oa p nô

11.12. O Contrêtante dêveÉ, no pÍazo máximo dê 15 (qutn2e) dias úrês contado da dala dê
aplicaÇão d3 sanção lníômar e man(er atuauzadôs os dâdos retatvos ás sançõos por ela
apicâdâs, paE íns de pubticidade no Cadâsrro N€conâide EmpGsâs lntdôneás ê Súspensas
(Ceis) e no Cádêst.o Nacioial de Empresas punidas (Cnêp), instituídos no âmbilo dô podêr
Execulivo Fêd€ rã l. íÂn 161 d, téin! 14133. de 2021).

11.13. As sançõês de tmpêdifrento de ti.irer e @nlÍâtâr e dectâáÇão de indônêidade parE lioitar
ô! ôo.ÍêlaÍ sãó pzssívêis dê re€bilirâÉô n. Íormâ do êd 1m dâ rcin.14 r33/r1.
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11.14 Os débilos do contralado pam côm a Admnistação @ntÍabnle, rêsuttantes de huttã
admnislêlivae/ouindenlzações,nãonscrosemdlvdaãtva,podeÍãosercompensados,tolat
ou paÍcialmenle, com os crédito§ devidos pelo rcleÍido órgão dêmrcntê deste mesho contrâro ou
dê ôutrÕs cÕntÉlos adm nisÍalivos quê o cÕntráâdô pôssua com o mesmo órgâo ora .ontÉtâhle

CúUSULÂ OÉCIIIIA SEGUNDA DA EXTINçÃO CONTRÁÍUAL (A4.92.,2!IÀ)I

12.1. O contrâio seré extnlo quando cump.idas âs obrgaÇóes de ambas as pades, ainda que isso
o@ra antes do prazo êâlpuládo pêra tanto.

12.2. Se as ob.igaçõ*.ãô fôrêm cumpÍidas ro pmzo êstipu ado, a vgência tará pÍomgêda alé
a 6nôlusãô do objeto, €sô 6m qúê deveÍá a AdministrâÇão p.ôvdênciâr ê readequação do

^ 
crcnooÍâmálixadooaÍaocontmto

12.3. Quando a não ôonclusão do conlrato rôtêrdâ nô item ant€ror dêcoÍer dê culpá do

a) ícâni êle ôonstituído em morá, sendo-he apticáve s as éspectivas sanções
adm n islrâ(ivas: e
b) padefti ã AdministrêÇão oplar peta êx|nção dô cônrralo e, nesse caso, âdotârá ôs
úedrdas adm lidás êm leipa6 a continu dado d3 êxêcução contratua.

12.3.1 O côntÉto pode.á se. orl ntô ân(es do prazo nete liredô, sêm ônus paE o ContEianlê
quando êsle não dispus dê cÍéd tos ortamentáros pâÍâ sua conlinuidãde ou quándo
ênlender quê o @itEto nãó mâis lhê hipótêse omÍe.á na próx ma dala de antvereáriô do
conlmto, desdê quê hêla a notitcação do ôonlÍâlôdo of€rece vantãgem.

12.32 A €xlinção nestã peô coôlÍátênle flesse s€nlido côm pêto henos 2 (dôis) mêsês de
aitec€dêncâ dêsse dia.

i2.3.3. Caso a noliicaÉo da não-contnutdade do @ntÍato de que trata este subilem omrc
@m menos dê 2 (dois) meses dá daia dê aniversárto, a enifÇão .ôniraluât ocoÍêá após 2
(dols) freses d a dãla dê comunicação

12.3.4. O côntêto podená s$ êxlinto êi(es de cumprdâs ás ôhÍigaçô€s nele €stipLlâdâs, ou ant€s
do pEzo nêle íxádo, pôr Elgum dos moivôs previstos no adoo 137 dá Lêi n" 14.j33/21. bem
como amgâvelfrente asseguíados ô côntrêditórto e a ampla dêfêsa

12 3.5. Nesta lripórêsê, aplcato-se rambém ôs âÍriôôs 133 e 139 dã m€smá Lêi

12.3.€. A altêração sociâ ô! a modiicaçáo da Ínáidade o! da estrutum dâ êmpêsa não
enselaÉ á êxunção se ião r€sfinqir sua capacdade de concuir o conka(o.

123.6.1. Sô a ôperéção implicff mudânça da pessoa luridtcá cônt€lada, dev€rá sor
loÍmalzado termo ad livo para atlekÇão sublêtivã.

12.4 O lêmô de eninção, sÊmpre q!ê pôsslvet, sená precêd dô:

12.4.1 Bâ ançô dos evenlos conlÍâluâ slá cumpndos ou parcialmênrê ôúmpndos;

12 4 2. Re.çãô dôs pasamentosiá êfetuádôs e ainda devidos;
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'12.4 3.lndonzações e mu[as.

12,5. A extnÇáo do conirêto ião cônliguÍa óbi.e paE o rêconhecimêolo do deseouitihr..ipotecÊ en q.- ino-n.a(;o po. Íe,o dÊ rerno
lndenÉatóÍio(aí 131..alrL[.iaLê]no14133 .re202r).

12.6 o contraiô poderá sêr extinto caso se conslâiê que o conlrâlado mantém vincutô dê
naturêa técôie, comeÍciat €cônômica, flnanceiÉ trabahista ou civitcom dúig€nlê do órgão ôu
entdade ôonlráanre ôu com ãgênte púb i@ quê tenh! desempenhadoíunção ia tciiâÇão ou atuê
na ísca izáçãô ou ia sêstão do @ntráto, oú que dêtes sera ôônjuoe, ampánhêÍo ou;ãêntê eh
inha Íeta, cotarêràt ou por ainidade, até ô lerceÍo qEU (aft. 14, ncÊo tV dã Lêi n o j4133. da
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA (Aí, 92 VND:

13.1. As d€spêsas decorcntês da prcseôte conrÍâtação coÍêíão à conta dê Íecursos êsôêôír..s
.onqignêoo. oOràn-r.oOe6.odLnEode,.FêrFrtc,o."dootaçaodod)od.e-n1 nêoc

13.1 1 Lei Muntcipal n.. 555/23, que dispóê sob.e o Oçamento dô Municjpo pâra o êxêrôlcio
íianceiÍode2024 Pm.

UNLDADE ORÇAMENTÁRtÂ: 05.OO1 S€crêtêrâ de Educâôão
.020 - À,4r.. te-,;o oàs a. /oàoÊs Aori-n-àivdr dE se(reur d
ELEMENÍO DE DESPESA 33 s0.39 - Outrcs Sery. dê Tercei.os - péssoa Jurrd ca

2033, Fundêb 30%

ELEI,jENTO DE DESPESA:33.90.39 - Ourms Seru. dê Tercêiros - pêssoê Jurid ôá

13.1. A doiaçâo rclrtiva âos exêrcÍcios finan@Íos subsequenles sêrá hdjqda após apevaÉo,1 da Lêi Orçamentárâ respeclivê e ibêÉção ao" otOto" 
"oresoonO"ntes.."ai"nr.

c!ÁusulÀ DÉctMÁ QUARTA - Dos casos oMtssos (ad.!zJlt);
14,1. Os m6os omtssos seÉo d ecidjdos petoánÍalanrê sesund o as dis pos F os óonlidas ná Le!:-llJll- !i22\ e dêdâis normas redem § êprjcávêis ê, subsidiàÍiêmeôtê, sêsundô as
disposÇõês @niidãs na Letn0 3 o7e. dê jgso Códioô de Defê$ dô Consumidôr e normas e
p rincipios oeE is dos cont Étos.

cLÁusuLq DÉctNta eutNTA - ÀLTERAçOEs
15.1. Eveniuâis atterades contraruais regeÊse-ãô peta
n" 14133 de 2n21

15.2. O on(mtado é obÍigsdô á â@iaí nas mesmas condtções contEtuais, ôs acréscimôs ou
supEssões que se ,izerem n€cessárjos êté o imjte d€ 25oló (vinte e cn@ por cênto) do valor
in calaluâlizâdo do contÍâto

disôip na dos ârts 124e sêoúhlesda Lêi
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1 5 3 As alteÍaço ês contratu ais deveÍão set p ro m ovidas mêd iante @ ebrêçáo d e term o ad livo

submeiido á prévlâ aprovaçáo da mnsutoÍia juídm do contÉtánlê, salvo nos casos dê

jusljlcada necessidade de antecipêçáo de seus eíeitos, h pótese em qu€ a fomalzâção do adltivo

deveÉ ocoÍer no prazo méximo de 1(um)mês (ari.132 da Lein" 14133 de 2021).

15.4. Reg stros quê não caraclerlzám alterãÇão do contmto podem ser rca zados pÔr smp es

apostilê, dispênsada a celebrêÇão de termo ad livo na íomê do 'd 136 dâ 'inô 141s3 dê

?92)

CLÁUSUTA DÉCIIIIÁ SEXTA- PUBLICAÇÂO

16.1. lndmbirá âo contêtantê divulgar o prêsênte inslÍumênlo no Poíal Nâcional de

con IÍarâçôês P ú bl cas (P N CP) na foÍma pÍev sla n o êrL lllll Lei:Llll3!r!elz!21, bem como no

Íêspectvo sTlio oliciálna LnleÍnet, em áiençáo ao 4n.91, Ôapul da Lein o 14133, de 2021, ê ao

an.3',§20 dâ Le n.12527 dê2011.

clÁusulÂ DÉclMASÉTIMA- FORO lãrt. 92. 610):

17.1. FiÉ ele lô o FoÍo dê VaÍa Ünicâ de ltapetm/PE, pâra dirlmÍ os liligios que decoÍêÉm da

exêcuçãô destê Temo de cÔntElo que não pude.êm ser @mpostos pela @noiliaÇáÔ conforme

âr1. 92 §1. .ra Lêl no 14.133/21.

llãp€lim/PE 10dê Outub.o de 2024.

aDErMo rws DE i§lilllvô"lLlt?[

ADÉLMO ALVES DE MOURA

CONTRATANTE

AIROTRACKER I\IONITORÀMENTO 2á HORAS LTDA
CNPJ:31.057.391/0001 46

CONTRATADO


